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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

ITAMBÉ • BAHIA ACESSE: WWW.ITAMBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Pç. Osório Ferraz nº 01
- Centro 77 3432-1115

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  301  DE  26  DE  DEZEMBRO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 155.500,00 (CENTO E CINQUENTA
E CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  302  DE  27  DE  DEZEMBRO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 1.068.788,80 (UM MILHÃO E
SESSENTA E OITO MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), PARA FINS QUE
SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº  303  DE 27  DE DEZEMBRO DE 2024 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 56.000,00 (CINQUENTA E SEIS MIL REAIS).

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  304  DE  30  DE  DEZEMBRO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 312.925,00 (TREZENTOS E DOZE
MIL  E  NOVECENTOS  E  VINTE  E  CINCO  REAIS),  PARA  FINS  QUE  SE  ESPECIFICA  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº  305  DE 30  DE DEZEMBRO DE 2024 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 105.000,00 (CENTO E CINCO MIL REAIS).

DECRETO  FINANCEIRO  Nº  306  DE  31  DE  DEZEMBRO  DE  2024  ABRE  CRÉDITO  ORÇAMENTÁRIO  E
SUPLEMENTAR  POR  ANULAÇÃO  DE  DOTAÇÃO  NO  VALOR  TOTAL  DE  R$  256.450,00  (DUZENTOS  E
CINQUENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), PARA FINS QUE SE ESPECIFICA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº 307 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO
DOS QUADROS DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO FINANCEIRO Nº  308  DE 31  DE DEZEMBRO DE 2024 ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR
SUPERÁVIT FINANCEIRO NO VALOR DE R$ 18.200,00 (DEZOITO MIL E DUZENTOS REAIS).

DECRETO N.º 51, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. REVOGA O DECRETO N° 50/2025 E DECLARA SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, AFETADAS POR TEMPESTADE LOCAL/ CONVECTIVA
- CHUVAS INTENSAS - COBRADE 1.3.2.1.4, NÍVEL II, CONFORME PORTARIA MDR 260/2022.

LICITAÇÕES

RECEBIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001-2025 - REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE  GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS  QUE  SERÃO  UTILIZADOS  NO  ATENDIMENTO  AO  PROGRAMA  NACIONAL  DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA.

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001-2025 - REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  EMPRESA  DO  RAMO  PARA  FORNECIMENTO  PARCELADO  DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE SERÃO UTILIZADOS NO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, NO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-
BA.
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CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2025 - OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL
COM A INTENÇÃO DE SEDIAR AS INSTALAÇÕES DO PONTO DE APOIO RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO,
ATENDENDO ASSIM A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.

CONTRATOS

CONTRATO  Nº  0001/2025,  REFERENTE  A  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  0001/2025.  OBJETO:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM A INTENÇÃO DE SEDIAR AS INSTALAÇÕES DO PONTO DE APOIO RODOVIÁRIO
DO MUNICÍPIO, ATENDENDO ASSIM A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 155.500,00
(Cento e cinquenta e cinco mil e quinhentos reais), para
fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 301 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 57 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$155.500,00 (Cento e 
cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 15.500,00

Total por Ação: 15.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 15.500,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 27.000,00

Total por Ação: 27.000,00

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

3.3.90.32.00 / 15001002 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 600,00

Total por Ação: 600,00

2.080 - MANUTENÇÃO DA OFERTA DE TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DO MUNICÍPIO

3.3.90.48.00 / 15001002 - OUTROS AUX. FINANCEIROS P. FISICAS 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.600,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 / 15400000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 45.900,00

3.3.90.30.00 / 15500000 - MATERIAL DE CONSUMO 26.000,00

Total por Ação: 71.900,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 72.900,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.013 - MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. DE ENGENHARIA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00

Total por Ação: 5.500,00

2.022 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS E RODAGENS DO MUNICÍPIO

3.3.90.30.00 / 17200000 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00

Total por Ação: 22.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.500,00

Total Suplementado: 155.500,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 29.500,00

Total por Ação: 29.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 29.500,00

020312 - COORD MUNIC DE RECURSOS MINERAIS

2.016 - GESTÃO DOS RECURSOS MINERAIS

3.3.90.39.00 / 17040000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 22.000,00

Total por Ação: 22.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 22.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 30.600,00

Total por Ação: 30.600,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.600,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

1.087 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15500000 - OBRAS E INSTALACOES 26.000,00

Total por Ação: 26.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15400000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 45.900,00

Total por Ação: 45.900,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 72.900,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

Total Anulado: 155.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 26 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 26 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15400000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 45.900,00

Total por Ação: 45.900,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 72.900,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 500,00

Total por Ação: 500,00

Total por Unidade Orçamentária: 500,00

Total Anulado: 155.500,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 26 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 26 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 1.068.788,80
(Um milhão e sessenta e oito mil e setecentos e oitenta e
oito reais e oitenta centavos), para fins que se especifica e
da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 302 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 57 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$1.068.788,80 (Um 
milhão e sessenta e oito mil e setecentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.71.70.00 / 15000000 - RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 500,00

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 66.000,00

Total por Ação: 66.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 66.500,00

020404 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1.    - ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

3.1.90.91.00 / 15000000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 30.000,00

4.6.90.71.00 / 15000000 - PRINCIPAL DIV. CONTRATUAL RESGATADO 136.099,91

Total por Ação: 166.099,91

2.    - CONTRIBUIÇÃO P/ FORMAÇÃO DO PASEP

3.3.90.47.00 / 15000000 - OBRIGACOES TRIBUT. E CONTRIBUTIVAS 11.770,89

Total por Ação: 11.770,89

Total por Unidade Orçamentária: 177.870,80

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.36.00 / 15001002 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 1.500,00

Total por Ação: 1.500,00

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16040000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00

Total por Ação: 37.000,00

2.074 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

2.077 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

3.3.90.32.00 / 15001002 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 14.500,00

Total por Ação: 14.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 143.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 / 15411070 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 605.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 16.000,00

3.3.90.39.00 / 15500000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 27.300,00

Total por Ação: 648.300,00

2.035 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

3.1.90.04.00 / 15420000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.618,00

Total por Ação: 10.618,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 22.000,00

3.3.90.39.00 / 15001001 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 500,00

Total por Ação: 22.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 681.418,00

Total Suplementado: 1.068.788,80

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 316.370,80

Total por Ação: 316.370,80

Total por Unidade Orçamentária: 316.370,80

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 34.000,00

Total por Ação: 34.000,00

2.074 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

3.1.90.11.00 / 16040000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 37.000,00

Total por Ação: 37.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 71.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

1.087 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15500000 - OBRAS E INSTALACOES 27.300,00

Total por Ação: 27.300,00

2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.90.04.00 / 15421070 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.618,00

3.3.90.39.00 / 15410000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 605.000,00

Total por Ação: 615.618,00

2.040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

Total por Ação: 500,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15001001 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00

Total por Ação: 38.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 681.418,00

Total Anulado: 1.068.788,80

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 27 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

1.087 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15500000 - OBRAS E INSTALACOES 27.300,00

Total por Ação: 27.300,00

2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.1.90.04.00 / 15421070 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.618,00

3.3.90.39.00 / 15410000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 605.000,00

Total por Ação: 615.618,00

2.040 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 500,00

Total por Ação: 500,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15001001 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 16.000,00

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 22.000,00

Total por Ação: 38.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 681.418,00

Total Anulado: 1.068.788,80

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 27 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49

Página: 3 de 315/01/2025 - 16:57:49 - 3467909  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 303 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 57 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 56.000,00 (Cinquenta e seis mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 25530000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 56.000,00

Total por Ação: 56.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 56.000,00

Total Suplementado: 56.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)
56.000,00

56.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 27 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 27 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 178.657,05 100% 178.657,05 136.000,00 42.657,05

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 2.999.091,83 -11.344.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso

Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 178.657,05 100% 178.657,05 136.000,00 42.657,05

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 2.999.091,83 -11.344.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 312.925,00
(Trezentos e doze mil e novecentos e vinte e cinco reais),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 304 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 57 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$312.925,00 
(Trezentos e doze mil e novecentos e vinte e cinco reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 45.000,00

Total por Ação: 45.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 45.000,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.1.90.04.00 / 16600000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 16000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 3.900,00

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00

Total por Ação: 15.900,00

2.071 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.1.90.11.00 / 15001002 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 13.700,00

Total por Ação: 13.700,00

2.076 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.1.90.04.00 / 15001002 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 14.168,00

Total por Ação: 14.168,00

Total por Unidade Orçamentária: 43.768,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 15001001 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

3.3.90.30.00 / 15500000 - MATERIAL DE CONSUMO 29.660,00

3.3.90.30.00 / 25500000 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00

Total por Ação: 69.660,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.1.90.91.00 / 25520000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 25.000,00

Total por Ação: 25.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 94.660,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.013 - MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. DE ENGENHARIA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 5.037,00

3.3.90.39.00 / 17200000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 9.600,00

Total por Ação: 14.637,00

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 15000000 - MATERIAL DE CONSUMO 47.860,00

Total por Ação: 47.860,00

2.022 - GESTÃO DAS ATIVIDADES DE ESTRADAS E RODAGENS DO MUNICÍPIO

3.3.90.39.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 57.000,00

Total por Ação: 57.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 119.497,00

Total Suplementado: 312.925,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 153.860,00

3.3.90.30.00 / 17200000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

Total por Ação: 157.860,00

Total por Unidade Orçamentária: 157.860,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

4.4.90.52.00 / 16600000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00

Total por Ação: 7.000,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

4.4.90.52.00 / 16600000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Total por Unidade Orçamentária: 10.000,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.91.00 / 15001002 - SENTENCAS JUDICIAIS 1.785,00

Total por Ação: 1.785,00

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.04.00 / 15001002 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 23.915,00

3.1.90.11.00 / 15001002 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 14.168,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - OBRIGACOES PATRONAIS 3.900,00

Total por Ação: 41.983,00

Total por Unidade Orçamentária: 43.768,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

1.087 - CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES DE ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.51.00 / 15500000 - OBRAS E INSTALACOES 20.628,71

Total por Ação: 20.628,71

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 25520000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

3.3.90.39.00 / 15500000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 8.031,29

3.3.90.39.00 / 25500000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 30.000,00

Total por Ação: 63.031,29

2.037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ ESCOLA

3.3.90.39.00 / 15500000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

2.069 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.90.30.00 / 15001001 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 94.660,00

021010 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

2.013 - MANUTENÇÃO DA COORD. DE OBRAS, URBANISMO E SERV. DE ENGENHARIA

3.1.90.04.00 / 15000000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.037,00

3.3.90.30.00 / 17200000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.600,00

Total por Ação: 2.637,00

2.015 - MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.30.00 / 17200000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00

Total por Ação: 4.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 6.637,00

Total Anulado: 312.925,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 30 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 305 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 57 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.91.00 / 25530000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 80.000,00

3.3.90.30.00 / 25520000 - MATERIAL DE CONSUMO 25.000,00

Total por Ação: 105.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 105.000,00

Total Suplementado: 105.000,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
25.000,00

25530000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao

Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)
80.000,00

105.000,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 30 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 30 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

552 Transferências de Recursos do FNDE - PNAE 210.956,20 100% 210.956,20 30.734,00 180.222,20

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 178.657,05 100% 178.657,05 136.000,00 42.657,05

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 3.024.091,83 -11.369.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso

Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

552 Transferências de Recursos do FNDE - PNAE 210.956,20 100% 210.956,20 30.734,00 180.222,20

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao PNATE 178.657,05 100% 178.657,05 136.000,00 42.657,05

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 3.024.091,83 -11.369.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 256.450,00
(Duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e
cinquenta reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO FINANCEIRO Nº 306 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 57 de 06 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$256.450,00 
(Duzentos e cinquenta e seis mil e quatrocentos e cinquenta reais) a saber:

Dotações Suplementares

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.36.00 / 15000000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. FISICA 5.100,00

3.3.90.48.00 / 15000000 - OUTROS AUX. FINANCEIROS P. FISICAS 73.000,00

Total por Ação: 78.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 78.100,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.048 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMIN. E GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 4.200,00

Total por Ação: 4.200,00

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.3.90.39.00 / 16610000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 150,00

Total por Ação: 150,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.1.90.04.00 / 16600000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.350,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.3.90.30.00 / 15001002 - MATERIAL DE CONSUMO 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 15001001 - OBRIGACOES PATRONAIS 1.000,00

Página: 1 de 315/01/2025 - 16:58:49 - 3472728  SIAFIC - FATOR SISTEMAS E CONSULTORIAS LTDA - CNPJ: 08.003.823/0001-82



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:15 horas do dia 15/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/46ED-4B70-FB5C-5118-1A6E ou utilize o código QR.

19
ITAMBÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2025 • ANO IX | N º 1579 DECRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

3.1.90.16.00 / 15401070 - OUTRAS DESP VARIAVEIS - P. CIVIL 1.000,00

3.1.90.91.00 / 25690000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 72.000,00

Total por Ação: 74.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 74.000,00

Total Suplementado: 256.450,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020303 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2.007 - GESTÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 15000000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 78.100,00

Total por Ação: 78.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 78.100,00

020606 - FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.051 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.500,00

Total por Ação: 2.500,00

2.054 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS)

3.1.90.04.00 / 16600000 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.200,00

3.1.90.13.00 / 16610000 - OBRIGACOES PATRONAIS 150,00

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00

3.3.90.39.00 / 16600000 - OUTROS SERV TERCEIROS - P. JURIDICA 400,00

Total por Ação: 9.250,00

2.056 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS

3.1.90.11.00 / 16600000 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 600,00

Total por Ação: 600,00

2.057 - PROTEÇÃO SOCIAL AO IDOSO

3.3.90.30.00 / 16600000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.350,00

020707 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS - SESAU

3.1.90.13.00 / 15001002 - OBRIGACOES PATRONAIS 27.000,00

Total por Ação: 27.000,00

2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - VENC VANT FIXAS - PESSOAL CIVIL 63.000,00

Total por Ação: 63.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.91.00 / 15690000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

3.1.90.91.00 / 25510000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

3.3.90.30.00 / 25690000 - MATERIAL DE CONSUMO 72.000,00

Total por Ação: 74.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 74.000,00

Total Anulado: 256.450,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR - LOA 2024 

Total por Unidade Orçamentária: 90.000,00

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.91.00 / 15690000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

3.1.90.91.00 / 25510000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00

3.3.90.30.00 / 25690000 - MATERIAL DE CONSUMO 72.000,00

Total por Ação: 74.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 74.000,00

Total Anulado: 256.450,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO FINANCEIRO Nº 307 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 046 de 28 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 13 
de 28 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 15001001 - OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 1.000,00

3.1.90.16.00 / 15401070 - OUTRAS DESP VARIAVEIS - P. CIVIL 0,00 1.000,00

3.1.90.91.00 / 15690000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

3.1.90.91.00 / 25510000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  31 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo 62 da 
lei de nº 046 de 28 de junho de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 13 
de 28 de dezembro de 2023, correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.13.00 / 15001001 - OBRIGACOES PATRONAIS 0,00 1.000,00

3.1.90.16.00 / 15401070 - OUTRAS DESP VARIAVEIS - P. CIVIL 0,00 1.000,00

3.1.90.91.00 / 15690000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

3.1.90.91.00 / 25510000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 1.000,00 0,00

Total por Modalidade: 2.000,00 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00 2.000,00

Total Geral: 2.000,00 2.000,00

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto Financeiro entra em vigor a partir de terça-feira, 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em  31 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBE
Pc Osório Ferraz - CENTRO

CNPJ: 13.743.760/0001-30 - CEP: 45.140-000 - ITAMBE - BA

DECRETO FINANCEIRO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 18.200,00 (Dezoito mil e duzentos reais).

DECRETO FINANCEIRO Nº 308 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

LEI MUNICIPAL Nº 57 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que 
dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 18.200,00 (Dezoito mil e duzentos reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

020808 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAMBÉ

2.033 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.91.00 / 25510000 - SENTENÇAS JUDICIAIS 18.200,00

Total por Ação: 18.200,00

Total por Unidade Orçamentária: 18.200,00

Total Suplementado: 18.200,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25510000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao

Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE)
18.200,00

18.200,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 31 de dezembro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE ITAMBE, Estado da Bahia, em 31 de dezembro de 2024.

JOSÉ CÂNDIDO ROCHA ARAÚJO
Prefeito Municipal

CPF: 119.246.595-49
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Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

551
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE)

43.889,75 100% 43.889,75 18.200,00 25.689,75

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 2.999.091,83 -11.344.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso

Fonte Descrição da FTE
a) Superávit 

apurado
b) % Autorizado

c) Total Autorizado = (a 
X b)

d) Total utilizado
e) Saldo a utilizar = 

(c - d)

551
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na 
Escola (PDDE)

43.889,75 100% 43.889,75 18.200,00 25.689,75

Total: -8.345.768,26 -8.345.768,26 2.999.091,83 -11.344.860,09 

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
Demonstrativo de Apuração de Superávit/Déficit_2023_por Fonte de Recurso
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 
Tel.: (77) 3432-1115 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

Página 1 de 3 
 

DECRETO N.º 51, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 

EMENTA: Revoga o Decreto n° 50/2025 e 

Declara situação de emergência nas 

áreas do Município de Itambé, afetadas 

por Tempestade Local/ Convectiva - 

Chuvas Intensas - Cobrade 1.3.2.1.4, 

Nível II, conforme Portaria MDR 

260/2022.  

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e pelo Inciso VI, do artigo 

8º, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e ainda: 

CONSIDERANDO:  

I. Que entre 12 e 14 de janeiro de 2025, o município de Itambé, localizado no 

sudoeste da Bahia, enfrentou chuvas intensas que causaram danos significativos 

à infraestrutura e à população local. Em apenas 30 minutos, foram registrados 70 

mm de precipitação, resultando em alagamentos de estradas vicinais, residências 

na sede e nos distritos, calçamento de ruas e pontes tanto na sede quanto nas 

vias de acesso aos distritos. 

II.  Que as enxurradas invadiram casas e pontos comerciais na sede do município, 

no distrito de São José do Colônia e na zona rural, elevando o nível das águas 

dos rios Pardo e Verruga, o que agravou ainda mais a situação. O bairro 

Valdomiro Santos, especialmente na região do Riacho do Barro, foi uma das 

áreas mais afetadas; 

III. Que a continuidade das chuvas na região representa um risco potencial de novos 

alagamentos e deslizamentos, tornando imprescindível a adoção de medidas 

preventivas e a manutenção de alertas às comunidades locais; 

IV. Que a mobilização de recursos estaduais e federais é fundamental para apoiar as 

ações de resposta e recuperação no município, garantindo assistência adequada 

às famílias afetadas e a reconstrução das áreas destruídas; 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
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V. Que a Defesa Civil Municipal está monitorando as áreas de risco e prestando 

assistência às famílias desalojadas, visando minimizar os impactos causados 

pelas chuvas e restabelecer a normalidade no município; 

VI. Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em 

Parecer Técnico da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil favorável à 

declaração da situação de anormalidade. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como, Tempestade Local/ 

Convectiva - Chuvas Intensas - Cobrade 1.3.2.1.4, Nível II, conforme Portaria MDR 

260/2022.  

Art. 2º Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação da Coordenadoria municipal de proteção e defesa civil, nas ações de 

resposta ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução.  

Art. 3º Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, 

com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, 

sob a coordenação da Coordenadoria municipal de proteção e defesa civil  

Art. 4º De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco 

iminente, a: 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global 

da população. 

Art. 5º Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de 

desapropriação, conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de 

suas condições e consequências. 

 Art. 6º Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao 

atendimento da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a 

recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos.  

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 dias. 

REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itambé-Bahia, em 15 de janeiro de 2025. 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito do Município de Itambé 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
    
Gabinete do Prefeito 
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REGISTRE-SE,               PUBLIQUE-SE,                CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itambé-Bahia, em 15 de janeiro de 2025. 

 

José Cândido Rocha Araújo 

Prefeito do Município de Itambé 
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MUNICÍPIO DE ITAMBÉ/BA

Pedidos de Esclarecimento

Nº 001 / 2025

PROCESSO LICITATÓRIO
1277.16.12/2024

14/01/2025 10:37 - Solicitante: 53.000.142/0001-15 - LICITARE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Pedido - Bom dia, para o item 6.10 do edital: Será exigido das licitantes garantia de proposta em conformidade com o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21. Qual a data
e horário limite para a realização do depósito ?

Resposta - Não respondido.

15/01/2025, 09:17 LICITANET - Pedidos de Esclarecimento
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro, Itambé – BA, CEP: 45.140-000, Tel.: (77) 3432-1112, 
E-mail: licitacaoecontratos@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0001/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1277.16.12/2024 
 
 
 

ESCLARECIMENTO 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 

PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS QUE 

SERÃO UTILIZADOS NO ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) DURANTE O ANO LETIVO DE 2025, NO 

MUNICÍPIO DE ITAMBÉ-BA. 

 

REQUERENTE:  
LICITARE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ: 53.000.142/0001-15. 
 

Trata-se de resposta a pedido de esclarecimento referente ao processo licitatório 

modalidade Pregão Eletrônico. 

 

QUESTIONAMENTO: 

 

1) Bom dia, para o item 6.10 do edital: Será exigido das licitantes garantia de 

proposta em conformidade com o Art. 58 da Lei federal nº 14.133/21. Qual a data e 

horário limite para a realização do depósito? 

 

RESPOSTA: A garantia da proposta deverá ser realizada até a abertura do 

certame, que é o último instante para cadastrar a proposta da empresa. 

Portanto, considerando que a abertura do certame será às 8h do dia 27 de 

janeiro de 2025, as garantias devem ser efetuadas até às 07h59 do mesmo dia. 

 

 

Itambé-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________ 
Paulo dos Santos Carvalho 

PREGOEIRO 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
S E C R E T A R I A   D E   A D M I N I S T R A Ç Ã O  
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0001/2025 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1277.16.12/2024 
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Itambé-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

____________________________________ 
Paulo dos Santos Carvalho 

PREGOEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Praça Osório Ferraz, nº 01, Centro - Itambé - BA – CEP: 45.140-000 | CNPJ: 13.743.760/0001-30 

Tel.: (77) 3432-1112 - E-mail: prefeitura@itambe.ba.gov.br - www.itambe.ba.gov.br 

 

HOMOLOGAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 0001/2025 

 

 

O Prefeito Municipal de Itambé-BA, no uso de suas atribuições legais, 

ADJUDICA e RATIFICA, o Processo Administrativo nº 19.07.01/2025 de 

contratação direta que tem por OBJETO locação de imóvel com a intenção de 

sediar as instalações do ponto de apoio rodoviário do Município, atendendo 

assim a demanda da Prefeitura Municipal de Itambé-Ba. CONTRATADO: TANEA 

PEREIRA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 529.389.135-91, com domicílio na 

Av. Naomar Alcântara, nº 215, bairro Felipe Achy, Itambé - Bahia, CEP: 

45.140-000, utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 74, 

inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da contratação será de R$ 

25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ 
GABINETE DO PREFEITO 
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inciso V, da Lei nº 14.133/21, cujo valor global da contratação será de R$ 

25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais), de acordo com o 

artigo 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/21 a fim de que produzamos 

seus jurídicos e legais efeitos. 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, lavre-se o contrato e emita-se a Nota 

de Empenho, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Itambé-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 
 
 

José Cândido Rocha Araújo 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAMBÉ - BA 
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CONTRATO Nº 0001/2025 

 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAMBÉ E A LOCADORA 

TANEA PEREIRA SANTOS, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE ITAMBÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa na Praça Osorio Ferraz, S/N, Centro, CEP 45.140-000, Sede, Itambé-

Bahia, inscrito no CNPJ sob n 13.743.760/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, 

senhor: JOSE CANDIDO ROCHA ARAUJO, brasileiro, inscrito no CPF sob n. 119.246.595-

49, residente e domiciliado na Praça Osório Ferraz, nº 120, Centro, CEP: 45140-000, Itambé 

- BA, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado, a locadora TANEA PEREIRA 

SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 529.389.135-91, com domicílio na Av. Naomar Alcântara, 

nº 215, bairro Felipe Achy, Itambé - Bahia, CEP: 45.140-000, doravante denominado 

CONTRATADA, estabelecem o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, situado 

na Rua Naomar Alcântara nº 187, bairro Felipe Achy, utilizando suas prerrogativas legais, 

com base no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21, conforme Ato de INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N.º 0001/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.07.01/2025, 

resolvem e acordam na celebração do presente Contrato, mediante as cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

Locação de imóvel com a intenção de sediar as instalações do ponto de apoio rodoviário do 

Município, atendendo assim a demanda da Prefeitura Municipal de Itambé-Ba. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Pela locação do imóvel especificado na cláusula anterior, o LOCATÁRIO pagará ao 

LOCADOR o valor global de R$ 25.140,00 (vinte e cinco mil cento e quarenta reais), que 

deverão ser pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 2.095,00 (dois mil e noventa e cinco 

reais), com o primeiro pagamento na assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento ao LOCADOR deverá ser creditado em até 10 (dez) 

dias úteis do mês subsequente ao vencimento do aluguel, mensal de R$ 2.095,00 (dois mil 

e noventa e cinco reais) na Conta Corrente de titularidade da mesma, qual seja: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, Agência 3462, Conta Poupança 000803250919-2, favorecido: 

Tanea Pereira Santos. 
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Parágrafo Segundo - O preço global a ser pago pelo LOCATÁRIO inclui todas as despesas 

necessárias à execução integral do contrato, não se admitindo assim nenhum acréscimo ao 

preço estipulado. 

Parágrafo Terceiro – Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo 

fluirá a partir da sua regularização por parte do LOCADOR. 

Parágrafo Quarta – A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, 

em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 

efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado da data de sua 

assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação própria, no 

Orçamento vigente da CONTRATANTE, a saber:   

 
ÓRGÃO: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ; PROJETO: 2007 –Gestão dos 
Serviços da Secretaria de Administração; ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.36.00 – Outros 
Serv. Terceiros – P. Física; FONTE DE RECURSO: 15000000 – Transferência do FU 

      Esta dotação orçamentária atenderá ao valor total da contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 

Constituem obrigações: 

I - Do LOCADOR, além das determinações daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:  

a) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 

efetuadas pelo LOCATÁRIO; 

b) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos 

humanos para execução completa e eficiente do serviço objeto deste contrato; 

c) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado de locação do imóvel e facilitar, 

por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados 

pelo LOCATÁRIO, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem 

solicitadas; 

d) Comunicar o LOCATÁRIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços; 

e) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas pelo LOCATÁRIO; 

f) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado o LOCATÁRIO 

e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria, bem como 

ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de defeitos e vícios no imóvel alugado 

o LOCATÁRIO ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser 

comunicadas no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
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g) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 

inexigibilidade de licitação; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 

a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao serviço 

prestado; 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

Cumprir com a forma de pagamento acordada neste contrato bem como todas as outras 

clausulas contida no mesmo, mormente na outorga dos instrumentos procuratórios 

necessários e, também, os documentos e informações solicitadas. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 

A locação do imóvel ajustado pelo presente contrato será fiscalizada pelo senhor: Alan Lima 

Pires, portador do Registro Geral RG sob o nº 11.724.316-71, inscrito no CPF sob o nº 

047.890.095-30, funcionário desta prefeitura, lotado na Secretaria de Administração; 

enquanto na gestão será o senhor Reginaldo Araújo Spínola, portador do Registro Geral 

nº 5.192.542-79, inscrito no CPF sob o nº 604.877.125-87, funcionário desta prefeitura, 

lotado na Secretaria de Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

O LOCADOR se reserva o direito de rescindir o presente contrato unilateralmente, antes do 

prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao interesse público, tudo nos 

termos da legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA, para atendimento da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0001/2025 

fundada no artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS 

O presente Contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/21. 
Parágrafo Único - Nos casos e situações omissas neste termo, aplica-se o que, para o caso 

específico, determinar a Legislação Estadual e Federal, seguindo-se o que para a hipótese 

determinarem a melhor doutrina e jurisprudência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de ITAMBÉ - BAHIA, para dirimir qualquer questão na execução 

do presente contrato, renunciando os contratantes, a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 
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As partes contratantes obrigam-se, por si e por seus sucessores a qualquer título, a cumprir 

o presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Itambé-BA, 15 de janeiro de 2025. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ-BA 

Jose Candido Rocha Araújo 

CONTRATANTE 

 

 

TANEA PEREIRA SANTOS 

CPF: 529.389.135-91 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 

CPF: 

_______________________________ 

CPF:  
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